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Estado de SeÍgipe
lvlunicípio de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne O3/2o25, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara Municipal na
Sessão Extrâoídinária no dia 22/OllZO25.
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ALTERA O ART.2" DA LEI N" 2.303 DE
I8 DE ABRIL DF, 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, ANDRÉ
GRAÇA SANTOS,, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 80,
inciso II c/c o artigo 125, inciso I, "a", da Lei Orgânica Municipal de Estância/SE

Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- O art.2" daLei n" 2.303, de l8 de abril de 2023, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 2". O imóvel de que tratâ o artigo anterior deverá ser utilizado
para fins de implantação de um "Meio de Hospedagem"

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3". Revogam-se as disposições em contriirio em especial. o art. 3'da Lei
n" 2.316 de l0 dejulho de 2023 e o aÍ. l" da Lei n" 2.410 de l1 de outubro de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE 7l,de lcr'rvrrs de 2025

ANDRÉ GRAÇASANTOS

PreÍêito do Município de Estância,/SE
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